
  

 COMUNICADO
 259–2009/2010

03.MAI.2010

Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 29 de 
Abril de 2010, deliberou:
 
P.099-2009/2010 – Castigar o juiz CLÁUDIO CARDOSO VIEIRA, licença n.º 3079, 
do Conselho de Arbitragem Distrital do Porto, com a pena de REPREENSÃO, ao 
abrigo do n.º 2 do art.º 46º, da alínea a) do n.º 1 do art.º 16º e do art.º 17º do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  3723,  que  em 
10.Fev.10, o Brandoense e o Guifões disputaram para o Campeonato Nacional de 
Sub-20.
 
P.194-2009/10 – Castigar o jogador JOÃO PAULO PEREIRA CARVALHO, licença 
n.º  167372,  do  Futebol  Clube  de  Gaia,  com  a  pena  de  DOIS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO,  a  contar  de  24.Abr.10,  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  48º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  3683  que  em 
23.Abr.10 o FC Gaia e o Basq. Leça disputaram para a Taça Nacional de Sub-20.
 
P.195-2009/10 – Castigar o jogador JOSÉ MANUEL QUITEQUE GOMES, licença 
n.º 184059 do Grupo Desportivo Basquete de Leça, com a pena de DOIS JOGOS 
DE  SUSPENSÃO,  a  contar  de  24.Abr.10,  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  48º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  3683  que  em 
23.Abr.10 o FC Gaia e o Basq. Leça disputaram para a Taça Nacional de Sub-20.
 
P.196-2009/10 –  Castigar  o  jogador  MARCO  RAFAEL  GONÇALVES  ALVES, 
licença n.º 152190, do Atlético Clube de Portugal, com a pena de TRÊS JOGOS DE 
SUSPENSÃO,  a  contar  de  24.Abr.10,  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  46º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  3805  que  em 
23.Abr.10 o Atlético CP eo Benfica disputaram para o Campeonato Nacional de 
Sub-20.
 
P.197-2009/10 – Castigar o jogador SÉRGIO SIMÃO DALA, licença n.º 184631 do 
Clube Atlético Queluz, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
24.Abr.10,  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  48º  do  Regulamento  de  Disciplina,  por 
infracção cometida no jogo n.º 4103 que em 23.Abr.10 o Barreirense e o Queluz 
disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-18.
 
P.198-2009/10 –  Castigar o jogador JOÃO FRANCISCO ROSA PEREIRA, licença 
n.º  145233,  do  Clube  Atlético  de  Queluz,  com  a  pena  de  TRÊS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 24.Abr.10 ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º e do art.º 69º 
do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4103 que em 
23.Abr.10 o Barreirense e o Queluz disputaram para o Campeonato Nacional de 
Sub-18.
 
P.199-2009/10 –  Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar, o processo 
sumário  instaurado  ao  jogador  Bruno  Martins  do  Santos,  licença  n.º  89438, 
relativo ao jogo 4836.
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P.200-2009/10 –  Castigar  o  jogador  NUNO  FERNANDO  DAS  NEVES  ALVES 
licença  n.º  56734,  do  Sport  Clube  Beira-Mar,  com  a  pena  de  UM  JOGO  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 25.Abr.10 ao abrigo do n.º 1 do art.º 50º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4836 que em 24.Abr.10 o FC Gaia 
e o Beira-Mar disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1.
 
P.201-2009/10 – Castigar o jogador JÚLIO FERNANDO PINTO MOURA, licença n.º 
104048, do Futebol Clube Gaia, com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a 
contar de 25.Abr.10 ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do Regulamento de Disciplina, 
por infracção cometida no jogo n.º 4836 que em 24.Abr.10 o FC Gaia e o Beira-Mar 
disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1.

P.202-2009/10 –  Castigar o jogador PAULO CÉSAR ALMEIDA OLIVEIRA, licença 
n.º 70678, do Sporting Clube Vasco da Gama, com a pena de DOIS JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 25.Abr.10 ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4853 que em 24.Abr.10 a AA 
Coimbra  e  o  Vasco  da  Gama  disputaram  para  o  Campeonato  Nacional  de 
Basquetebol 2.
 
P.203-2009/10 – Castigar o jogador HUGO MIGUEL MARQUES PEDROSA, licença 
n.º  72168,  do  Clube  Juventude de  Palmela,  com a pena  de  REPREENSÃO,  ao 
abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo 
n.º  4895  que  em  25.Abr.10  o  Gaierense  e  o  Juv.  Palmela  disputaram  para  o 
Campeonato Nacional Basquetebol 2.
 
P.204-2009/10 – Castigar o jogador JOHN CHRISTOPHER WINCHESTER, licença 
n.º  182228,  do  Basquete  Clube  de  Barcelos,  com  a  pena  de  UM  MÊS  DE 
SUSPENSÃO REDUZIDO PARA QUINZE DIAS, a contar de 26.Abr.10 ao abrigo do 
n.º 3 do art.º 50º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 
4944 que em 25.Abr.10 o CD Póvoa  e o Barcelos disputaram para o Campeonato 
Nacional da Proliga.
 
 
 
 
 
LISBOA, 03 DE MAIO DE 2010.                      
 
 
 

A DIRECÇÃO


